
MINISTÉRIO PÚBLI 

Procuradoria da Repú 

FEDERAL 

lu. no Pará 

TE DE AJUSTE DE CON TA N° 	/2017. 

O MINISTÉ II 

subscrito(s), no regul 
129, incisos II e III, 
alínea d, e 6°, inciso 
fundamento no dispos 

ALVO CONS 
07.813.670/0003-38 c 
Fazenda Princesa. CE'  
referida empresa comi  

UBLICO FEDERAL, p 
ex rcício de suas atribuições 
22 , caput e § 3°, da Constit 
I a línea b, e XX, da Lei C 

o n Lei Federal n° 7.347/198 

ORLA E AGRONEGÓ 
ndereço na Rodovia PA 
450-000, doravante deno 
ecedora de produtos bovi 

r meio do(s) Procurador(es) da República 
institucionais, com base nos artigos 127, 
ição Federal, nos artigos 5°, incisos III, 
plementar n° 75/1993, bem como com 

, doravante denominado MPF; e 

IOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
50, km 13, s/n, zona Rural, Moju-PA, 
finada EMPRESA, ficando identificada a 
os. 

• 
L 
m 
68 

fo 

CONSIDERANDO: 

1. que cabe ao Minis 
República Federativa 
difusos, bem como, es 
reparação dos danos e 
parte do particular, no 

2. que o Ministério Pú 
incluído o direito ao 
Constituição da Repú 
6.938/81 (Política Nac 

3. que "Todos têm dir 
do povo e essencial à s 
dever de defendê-lo e p 
da República Federati 

4. que a competência 
(art. 23, VI, da Constit 

5. que a proteção do 
inclusive as econômica 
da Constituição da Rep 

Público, como determin 
rasil de 1988, atuar na p 
camente, na tutela do me 
atinente causados, bem 
sse de toda a sociedade; 

deve promover a proteçã 
ambiente ecologicament 
Federativa do Brasil de 
do Meio Ambiente); 

ito o meio ambiente ecologi 
dia qualidade de vida, impon 
ese á-lo para as presentes e 
do Brasil de 1988); 

1 para a proteção ambien 
da República Federativa 

eio ambiente é princípio qu 
, e, m especial, as voltadas à 
bli a Federativa do Brasil de 

do no art. 129, III, da Constituição da 
oteção e defesa dos interesses sociais e 

ambiente, visando à ampla prevenção e 
mo a fiscalização de sua utilização por 

dos direitos difusos, dentre os quais está 
equilibrado, como prevê o art. 225 da 
988, bem como o art. 2°, I, da Lei n°. 

mente equilibrado, bem de uso comum 
o-se ao Poder Público e à coletividade o 
turas gerações" (art. 225 da Constituição 

1 é comum a todos os entes da federação 
o Brasil de 1988); 

deve nortear todas as relações sociais, 
xploração de recursos naturais (art. 170 
988); 

• 

ério 
o 
eci 
ent 
nte 

lico 
eio 

lica 
na 

te 
içã 
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6. que o inciso IV do art. 
como poluidor toda 
direta ou indiretamen 

° da Lei n°. 6.938/81 (Po 'fica Nacional do Meio Ambiente) define 
soa física ou jurídica, d direito público ou privado, responsável, 
r atividade causadora de egradação ambiental"; 

7. que o art. 2° da Lei 
"quem, de qualquer f 
penas a estes cominad 
o membro de conselh 
pessoa jurídica, que, s 
quando podia agir par 

8. que o art. 54 do 
intermediar, transport 
produzido sobre áre 
(quinhentos reais) por 
da área ou local emb 
à área onde efetivame 

9 605/98, prevendo ampla c 
MI , concorre para a prática 
s, 	medida da sua culpabili 
e e órgão técnico, o audito 

be o da conduta criminosa 
ev á-la"; 

ec eto n°. 6.514/08 caracte 
r o comercializar produto o 
ob eto de embargo", preve 
uil grama ou unidade, a parti 
ad e do respectivo titular de 
te orreu o ilícito"; 

deia de responsabilidades, estabelece que 
os crimes previstos nesta Lei, incide nas 
de, bem como o diretor, o administrador, 

, o gerente, o preposto ou mandatário de 
outrem, deixar de impedir a sua prática, 

a como infração ambiental "Adquirir, 
subproduto de origem animal ou vegetal 
do aplicação de multa de R$ 500,00 
da divulgação dos dados do imóvel rural, 
ue trata o § lo do art. 18 e estará limitada 

9. que, com base no sp 
todos os agentes da ca eia 
consentimento; 

to nos dispositivos norm tivos supramencionados, verifica-se que 
rodutiva são responsávei pelos danos ambientais gerados com seu 

10. que, com base no 
princípio do usuário-p 
estipula que aquele qu 
negativas, de forma a 

isp 
gad 
uti 

ão p 

sto no art. 225 da Constit 
r/poluidor-pagador, cons 
izar-se de matéria prima 
ejudicar a sociedade pela 

11. que, com base no 
e 14, § 1°, da Lei 
responsabilidade obje 
bem ambiental, mesm 
comprovação de culp 
ambiente. 

isp 
o 

va 
de 
e 

to nos art. 225, da Const 
938/81 (Política Nacion 
elo dano ao meio ambie 
forma indireta, será por e 

virtude do dever de ca 

12. que, com base no d 
arts. 4°, III, e 6°, II, a 
direito do consumidor 
proveniência, qualidad 

spo 
info 
de 
e 

to no Código de Defesa d 
ação é tanto um princí 

ndo ser adotadas todas 
1 • galidade de qualquer pro 

RESOLVEM as parte 
TAC, sendo que este i 

CLÁUSULA PRIME 

- ce 
stru 

brar o presente TERMO 
ento será regido pelas s 

DO OBJETO: 

O presente TAC 
Estados que compõem 
bovino obedeça as no 
1988, Código Florestal 

as 
(Le• 

em por objeto ajustar a con.  
azônia Legal a fim de que 
stabelecidas na Constitui 
n°. 12651/12), Lei de Cri 

ção da República Federativa do Brasil, o 
• rado na doutrina e jurisprudência pátrias, 
aturai deve internalizar as externalidade 
xploração econômica por si depreendida; 

uição da República Federativa do Brasil, 
1 do Meio Ambiente), o princípio da 
e preconiza que o causador de dano ao 
responsabilizado sem a necessidade de 

tela a todos imposto para com o meio 

Consumidor (Lei n°. 8.078/90), em seus 
io das relações de consumo quanto um 
medidas necessárias à identificação da 

uto fornecido ao consumo; 

I I E AJUSTAMENTO DE CONDUTA-
uintes disposições; 

ta da cadeia de produção pecuária nos 
produção e comercialização do rebanho 

ão da República Federativa do Brasil de 
es Ambientais (lei n°. 9605/98), P lit.  
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istrativos de fiscalização cadastral do 
s e/ou sobreposição às terras indígenas, 
cionais (quilombolas) e áreas públicas 
ecadadas), ressalvadas as hipóteses de 

1 

Nacional de Meio Am 
— SNUC (Lei n°. 9.98 
169 da OH', Convençã 

CLÁUSULA SEGUN A 

2.1 Das hipóteses de s 

2.1.1 A EMPRESA c• 
engorda de fazendas q 

a) figurem nas listas 
SISNAMA (Ibama, IC 

b) figurem nas listas d 
do Trabalho. 

(Lei n°. 6.938/81), Siste a Nacional de Unidades de Conservação 
Lei n°. 6.001/73, Códigi  de Defesa do Consumidor, Convenção 

ramericana dos Direitos umanos. 

DOS COMPROMISS 1 S DA EMPRESA: 

• - gado bovino: 

eas embargadas divulg. I as na internet no sítio dos órgãos do 
e Órgão Estadual de Me • Ambiente). 

s de trabalho escravo di lgadas na internet no sítio do Ministério 

• ient 
/00 
In 

e 

IC 

spe 

e: 

e 

pr 

áre 

são imediata de compra 

mete-se a não adquirir g do bovino proveniente de cria, recria e 

no 
cri 
ini 

ietá 

ju 
or 
ent 

e 

c) estejam localizadas 
primeiro grau, em açõe 
Público Estadual e/ou 
seus respectivos prop 
escravo. 

d) tenham condenaçã 
instâncias superiores, 
terra e/ou por desmata 

Estados da Amazônia 
mais e civis ajuizadas p 

tério Público do Trabalh 
ios, posseiros, gestores 

ciai de primeiro grau, e 
varão em terras indígena 
• e outros conflitos agrári 

egal e tenham condenação judicial de 
o Ministério Público Federal, Ministério 
e recebidas pelo Poder Judiciário contra 

empregados pela prática de trabalho 

até que esta não seja reformada pelas 
, por violência agrária, por grilagem de 
s. 

• 
• 

são 
•ad 
a 
a, 
o n 

1 • 

e) estejam causando 1 
Federal, a interesses 1.  
tradicionais e desde qu 
de incidência dessa ali 
administrativo específi 

apurada em procedimen 
s à questão indígena, a 
são não tenha sido paralis 
partir da apuração da lesã 
qual sejam observados o  

e administrativo do Ministério Público 
omunidades quilombolas e populações 

i

da até o momento da exclusão. Para fins 
deverá ser instaurado um procedimento 
ontraditório e a ampla defesa. 

tam f) tenha ocorrido desm nto ilegal de novas áreas partir de 22/07/2008. 

g) estejam localizadas 
da Justiça ou objeto • 

(FUNAI), bem como d 
como unidades de con 
atividade pecuária); 

h) tenham tido o CC 
INCRA/Órgão Fundiár 
unidades de conservaç 
(terras devolutas, em 
suspensão da medida n 

eas indígenas reconhecid 
in erdição por ato da Presi 

s reconhecidas por ato ad 
ção (exceto aquelas em 

bido em processos ad 
o E tadual em razão de litígi 
o, eas de comunidades tra 
roc sso de arrecadação ou a 

ito judicial; 

s por portaria declaratória do Ministério 
ência da Fundação Nacional do índio 
inistrativo federal, estadual e municipal 
ue a legislação permita o exercício da 

are 
erv 
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in as "c", "d" e "e", a exclu o do fornecedor far-se-á imediatamente 
deral ao diretor de sustentabilidade da 

§ 1° Nas hipóteses das 
após a prévia comuni açã do Ministério Público 
EMPRESA. 

§ 2° A exclusão dos ti, rne edores deverá ser comu cada ao Ministério Público Federal, na 
forma da cláusula 3.1 1° 

§ 3° Para dirimir as dú 
obrigações acima desc 
que será parte integra  
MPF, até 6 (seis)-mese 
a serem discutidos par 

com relação aos procedi 
as partes elaborarão, em 
presente TAC, compro 
a assinatura, uma propo 

oração do Manual de Pro 

ntos de verificação do cumprimento das 
onjunto, um Manual de Procedimentos, 
etendo-se a EMPRESA a apresentar ao 
a sobre os procedimentos de verificação 
edimentos. 

das 
itas, 
e d 
ap 
ela 

§ 4° Em relação aos f 
evolutiva e factível dei 

§ 5 ° O Manual de Pr 
empresa, critérios de in 
Federal, devem ser os 
da cláusula segunda do 

rne edores indiretos, o Man 
pl mentação gradual dos co 

edi entos especificará os b 
erpr tação e periodicidade, qu 
nic • s a serem considerados p 
A.  1 

1 de Procedimentos detalhará a forma 
promissos assumidos neste instrumento. 

cos de dados a serem consultados pela 
após aprovados pelo Ministério Público 
a auditoria para analisar o cumprimento 

• 

res, 
.os 

§ 6 ° Considerando a e 
pelos diversos consult 
consulta ao banco de d 
Procedimentos aprovad 

cia de eventual diverge 
a EMPRESA cumpre as 
úblicos e justifica a sua i 

ia de interpretação dos dados públicos 
obrigações do TAC quando realizar a 
erpretação, de acordo com o Manual de 

1) 

§ 7 ° Até a aprovação • o 
precaução necessárias p aI  
de dados públicos dispa nív 
contratação de consulto a e 

ual de Procedimentos, 
bom cumprimento do T 
is e justificação da sua 
pecializada. 

EMPRESA deve adotar as medidas de 
, mediante a consulta aos dados bancos 

erpretação, não sendo imprescindível a 

b) Apresentem o pedido d 
federal, nos seguintes p azo 

2.2 Da regularização tu 

2.2.1 A EMPRESA co 

a) Tenham obtido o G ada 
Ambiente e Sustentabil ad 

I* 

diá ia e ambiental dos fornec 

ro ete-se a adquirir gado bo 

tro Ambiental Rural (C 
(SEMAS); 

licenciamento ambiental 
• 

dores de gado bovino: 

mo tão-somente de fornecedores que: 

da Secretaria de Estado de Meio 

junto ao órgão ambiental estadual ou 

Para o bioma amazõn c 

b.1) a partir da assinatura, p 
b.2) 31 de novembro de P  01 

e 
b.3) 31 de março de 20 9, p 

a os fornecedores com p priedades acima de 3.000 hectares; 
, para os fornecedores co propriedades entre 500 e 3.000 hectares; 

a os fornecedores com p priedades de até 500 hectares. 

CEP 
Trav. 
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Para outros biomas da 	azo ia Legal: 

par 
18, 

riedades acima de 3.000 hectares; 
ropriedades entre 500 e 3.000 hectares; 

pa 

b.1) a partir da assinatura 
b.2) 31 de novembro de 2 
e 
b.3) 31 de março de 2019 

os fornecedores com pr•j. 
ara os fornecedores com 

os fornecedores com pr•  riedades de até 500 hectares. 

e 

c) Apresentem, a partir d 
rural, com a apresentaçã 
4.449/2002 e alterações, r 
por culpa exclusiva do ór 

c.1) 36 meses para os fo ece 
c.2) 48 meses para os fo 
c.3) 60 meses para os fo 

a da assinatura desse TAI a regularização fundiária do imóvel 
Certificação do Georred enciamento, prevista no Decreto n° 
adas as hipóteses em que certificação não tenha sido efetivada 

úblico competente, nos s: tuintes prazos: 

I 
ores com propriedades ac ma de 3.000 hectares; 
ores com propriedades en re 500 e 3.000 hectares; 
ores com propriedades de até 500 hectares. 

da 
d. 

ssa 
ão 

ece 
ece 

§ 1° Caso grande parte 
ambiental nos prazos prev 
do esforço da EMPRES 
obrigações e, com o objeti 
a desmatamento, invasão 
monitoramento e bloquei 
contemple, entre outros 

§ 2° A EMPRESA aprese 
seus fornecedores, com o 
da Amazônia Legal. A pri 
da assinatura deste TAC. 

§ 3° Na hipótese do forn 
relações comerciais, até a 

ornecedores da EMPRE 
na alínea "b", as partes po 
cumprimento dos praz 
garantir que a origem de 

rras indígenas ou unidade 
seus fornecedores irre 

o Cadastro Ambiental R 

semestralmente, ao Mini 
ctivo Cadastro Ambiental 

eir lista de fornecedores será 

não apresentem sua regularização 
erão ajustar, a partir da demonstração 
, que, em substituição às referidas 
a matéria-prima não esteja associada 
de conservação, a EMPRESA fará o 
ares através de sistema privado que 
al — CAR. 

ério Público Federal lista de todos os 
ural — CAR, localizados nos Estados 
ntregue ao MPF contados seis meses 

os 
sto 

o d 
e t 
do 
ios 

ará 
sp 

ced ir não possuir o CAR, a MPRESA deverá deixar de manter 
egu arização da situação pelo rgão competente; 

em 2.3 Da exigibilidade do si público de rastreamento: 

2.3.1 A EMPRESA comp 
animal eletrônica — GTAE 

2.3.2 No prazo de 24 (vin 
incentivar a implementaçã 
garantir dados sobre a orig 
final, sem que isso impliq 

me e-se a adquirir gado som 
desse que disponível no Esta 

e e e uatro) meses, o MPF e 
de um sistema público de ra 

m e destino do gado, desde a 
e e investimentos financeiro 

te acompanhado da guia de trânsito 
o de aquisição dos animais. 

EMPRESA envidarão esforços para 
reabilidade, que tenha por finalidade 

enda de produção até o consumidor 
pela Empresa 

CLÁUSULA TERCE 1  • FISCALIZAÇÃO E TIFICAÇÕES: 

ete 
do 
c 

úbli 

3.1 A EMPRESA compro 
produtos cárneos relaciona 
para fins de averiguação d 
aprovada pelo Ministério 

se a manter registros au 
propriedade de origem d 
primento do presente inst 
o Federal, respeitado o p 

táveis de lotes de produção de seus 
gado e outros elementos de controle 
mento por instituição independente 
o máximo de 05 (cinco) anos.  

Romualdo de Seixas, 1476,11-narizal 
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§ 1° A EMPRESA dever 
assinatura deste termo, 
descredenciados. A prime 
TAC. 

3.2 A EMPRESA deverá 
deste TAC por meio da i 
município de origem do 

3.3 Todas as notificações 
enviadas aos endereços 
recebimento ou outro mei 

re eter ao Ministério Public 
list de fornecedores crede 
ra li ta deverá ser remetida e 

nfo mar, no prazo de 06 (seis 
ern t, aos seus consumidores, 
do. 

d mais comunicações entre 
ssoas constantes deste 
emelhado com prova de r 

Federal, semestralmente, a contar da 
lados bem como dos fornecedores 
até 06 (seis) meses da assinatura deste 

meses contados da data de assinatura 
o lote das fazendas, com o respectivo 

as PARTES deverão ser por escrito e 
strumento por carta com aviso de 
cebimento. 

e 
e p 

as 

NOME DA EMPRESA 
NOME DO REPRESEN 
ENDEREÇO 
TELEFONE 

Ministério Público Feder .1 
4a CCR- Câmara de Coori ena 
GT Amazônia Legal 
SAF Sul Quadra 4 Conju to 
Brasília/DF — CEP 70050 900 

3.4 A alteração de endereç 
por escrito à outra PART 
avisos, as comunicações, 
do preâmbulo deste instru 

3.5 A EMPRESA não cria á ó 

s n 

po 
A 

en 

E DA EMPRESA 

ão e Revisão 

qualquer uma das PART 
é que seja feita essa co 
ificações e as interpelaçõ 

o. 

, deverá ser de imediato comunicado 
nicação, serão válidos e eficazes os 
s enviadas para o endereço constante 

ice à fiscalização que ser efetivada por auditorias anuais. 

§1° O sistema de auditoria 
repassados pelo Estado do 

3.5.1 A EMPRESA se c 11 I 

realizada. 

CLÁUSULA QUARTA 
EXTRAJUDICIAL: 

4.1 O descumprimento o 
desde que observado o dis 
de multa correspondente 
BM&F-Bovespa, por cab 
sido realizada sem a obre 

§1°. O pagamento de qual 

DA CLÁUSULA PE 

dação dos compromissos 
nas cláusulas 4.2 ou 4.3, 
(cinquenta) vezes o valo 
e gado adquirido da faze 
a dos termos previstos ne 

ue das multas não desoner 

ual do Meio Ambiente, com recursos 
om o Ministério Público Federal. 

ente as recomendações da auditoria 

AL E TÍTULO EXECUTIVO 

assumidos, que restará configurado 
mplicará na obrigação de pagamento 
da arroba de boi gordo, segundo a 

da fornecedora cuja aquisição tenha 
te instrumento. 

a EMPRESA do dever de cu cri 

ser custeado pelo Fundo Esta 
Par , conforme TAC firmado 

pr i mete a atender integral 

1 vic 
ost 
50 

ça 
ânc 
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bri tações previstas neste te o. O eventual produto do pagamento especificamente todas as 
das multas será destinado fu do indenizatório previsto a legislação. 

§ 2° No caso do descu 
tradicionais e unidades de 
e unidades de conservaçãi  

pri ento implicar em viola o a direitos indígenas, populações 
con ervação o valor da multa -rá revertido para essas comunidades 

ensatória. § 3° A penalidade ora esta 

§ 4° A referida multa não 
não seja atribuível exclusi 
ou de ato de terceiros devi 

ele ida não é de natureza co 

devida caso o atraso de q 
nte à EMPRESA ou dec 
nte comprovados. 

erá 
am 
am 

alquer obrigação prevista neste TAC 
rra de casos fortuitos de força maior 

e 

o 

§5° Em caso de denúnc 
comunicação da aquisição 
e a adoção de mecanismo 
cláusula será reduzida pa 
Bovespa, por cabeça de g 

4.2 - No caso de impossibi 
presente TAC, por razões 
comunicar tal impossibili 
MPF, de impedir a imp 
exequibilidade do present 
enquanto perdurar(em) o( 
compromisso(s). 

pontânea da EMPRES 
oduto sem a observância 

evitar a repetição da co 
cinco) vezes o valor da 

e de cumprimento de qual 
ao tribuíveis exclusivament 

o Ministério Público Fed 
o da multa a que se 
C e impedir o início de 
•tivo(s) que gere(m) a 

antes da ciência do MPF, com a 
• s termos previstos neste instrumento 
duta irregular, a multa prevista nesta 
oba de boi gordo, segundo a BMF- 

uer dos compromissos assumidos no 
à sua conduta, deverá a EMPRESA 

ral, o que terá o condão, a critério do 
fere a Cláusula 4.1, suspender a 

rocessos administrativos e judiciais, 
ossibilidade de cumprimento do(s) 

a e 
Lep 

p 
5 

e 

ida 

de 
siç 

lic 
aça 
E 
vas 
 mi 

e ond 
do 

e ado compromisso inadimplido, sem 
na forma da Cláusula 4.2, deverá 

te, terá 10 (dez) dias para respondê-
s efeitos, somente se configurará o 
esponda tempestivamente a referida 
stificar, a critério do MPF, de forma 

e 
a C 
em 
ita 

q 
ca 

d 
nte 

4.3 - Caso o Ministério Pú 
que tenha havido comuni 
encaminhar comunicação 
la, apresentando justificat 
descumprimento do comp 
comunicação ou, caso res 
razoável o inadimplement 

4.4 - Poderão as Parte 
justificadamente, inclusiv 
justificativas de que trata 
relação aos compromissos 
celebração de termos de a 
Conduta. 

4.5 As PARTES reconhec 
o reconhecimento de prát 
atividade, da procedênci 
investigação e na renúnci 
utilizados administrativam 

Federal considere determ 
e por parte da EMPRES 

RESA, que, uma vez ci 
pertinentes. Para todos 
so caso a EMPRESA não 
, quando não conseguir j 
ompromisso. 

rante a vigência do pr 
razão da impossibilidad 
usula 4.3, alterar o teor 

si ou seus prazos de cum 
ento ao presente Termo 

e a assinatura do present 
e qualquer ilegalidade e 
s acusações e pedidos 
• ualquer direito ou argu 
ou judicialmente. 

sente TAC, de comum acordo e 
de que trata a Cláusula 4.2 e das 
as cláusulas do presente TAC com 
rimento, o que se dará por meio da 
e Compromisso de Ajustamento de 

TAC não implica para a EMPRESA 
relação aos atos realizados na sua 

ealizados no âmbito de qualquer 
ento de defesa passíveis de serem 

CEP 
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a t i da cadeia produtiva cas • haja o descumprimento de qualquer 
me to. 

4.6 O MPF dará ciência 
cláusula do presente inst 

ia de título executivo ext judicial, na forma dos arts. 5° e 6° da 4.7 O presente TAC terá ficá 
Lei n° 7.347/85, e art. 58 , do Código de Processo 

e ausência de responsabilização dos 4.8. O cumprimento d pr 
adquirentes dos produtos 

CLÁUSULA QUINTA — DA 

sente termo implica 
RESA. 

DISPOSIÇÕES GE 

a 

S: 

1 

5.1 Fica autorizada a divu 
O MPF disponibilizará pu 
sítio eletrônico na interne 

aç o do presente TAC para te 
ção de seu extrato no Di 

ceiros e público em geral pelas partes. 
o Oficial da União, bem como no seu lic 

5.2 A empresa, partindo d 
com o MPF em acelerar 
da pecuária nesses Estad 
como parte interessada na 

5.3. O presente TAC subst 
unidade da federação co 
obrigações ali assumidas. 

pr missa de que os Estados 
adição de políticas públicas 
s, 	compromete a particip 
que tão. 

tui i tegralmente qualquer out 
r lação ao objeto deste in 

a Amazônia Legal se comprometerão 
ecessárias para a evolução da cadeia 

ativamente das iniciativas atuando 

o anteriormente firmado em qualquer 
trumento, novando e assumindo as 

CLÁUSULA SEXTA — ONSIDERAÇÕES F IS: 

6.1 O presente TAC tem p 

6.2 As disposições consta 
reconhecimento, pelo MP 
da EMPRESA sobre as 
regularização, inclusive q 
junto ao órgão fundiário es 
atuações individualizadas. 

azo indeterminado. 

este TAC referentes à re 
egularidade ou de pretens 
que venham a ser geo 
à viabilidade, deverá s 

1 ou federal, cuja regulari 

tes 
da 
ea 
ant 
adu 

larização fundiária não implicam o 
direito de qualquer dos fornecedores 

eferenciadas. A discussão sobre tal 
objeto de procedimento específico 

ade poderá ser aferida pelo MPF, em 

6.3 As disposições refere tes 
pelo MPF de qualquer le alid 
permanente e reserva legal A 
deverá ser objeto de proce 
regularidade poderá ser af 

6.4. A assinatura do prese te 
responsabilidades ou irreg lari 
cível, administrativa ou pe al, 

6.5. Em decorrência da as ina 
Conduta, o MPF não ajui 
questões constantes do pr 

o licenciamento ambien 
de quanto à ausência d 
scussão sobre tal regulai 
to específico junto ao órg 
pelo MPF, em atuações i 

ão implica em reconheci 
ades decorrentes do obj e 
enúncia de direitos e/ou c 

ra e do cumprimento d 
ualquer tipo de ação jud 
TAC, senão em caso de 

1 não implicam no reconhecimento 
licenciamento, área de preservação 
ação, inclusive quanto à viabilidade, 
o ambiental estadual ou federal, cuja 
ividualizadas. 

ento pela EMPRESA de quaisquer 
do presente TAC, seja de natureza 

Missão. 

presente Termo de Ajustamento de 
ial contra a empresa em relação as 
escumprimento das disposiçõ 

ime 
rida 

44. 

a 
ent 
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ual 
ece 
ad 

ente a fim de avaliar a ne 
sidade de revisão dos pr 
12 (doze) meses da assi 

E, por estarem justas e ac rda as, assinam o presente T C, em 4 (quatro) vias de igual teor e 
te rubricadas. e) laudas, todas devidam 

2017. 

forma, elaboradas em 15 (i  

Belém, 23 de outu ro 

ALVO GÓCIOS LTDA 
003-38 
NDALINI 

RON 
n. 07.813.670/ 

CELO UARDO GU 
S i CIO-DIRETOR 

CP • 196.379.798-1 

TAC. 

6.6 As partes se reunirão 
inclusive para verificar a 
reunião será agendada co 

6.7. O presente TAC tem ra • ência em todos os Estad 

essidade de revisão de suas cláusulas, 
os previstos neste TAC. A primeira 
tura do presente TAC. 

s pertencentes à Amazônia Legal. 

3. Ofício de Notas de Ub ra 
- 	Tabeliã- 

Av. Leopoldino de Oliveira, 3185 - Centro - Cep 38101  

Reconheço por semelhança a firma abai 
MARCELO EDUARDO WANDALINI 
Assinado pela empresa abaixo 	• 
¡IA WhaLTCRIA E AM:IC=0CM L 
Uberaba, 2.1 / 7 
Em tto 	ida verdade. 

Mjnica Terra Cunha Matarim 

lefax (3413334 

OMS: 
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